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AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Face ao constante nos autos, AUTORIZO a Dispensa Eletrônica para Registro de Preços nº 004/2024, 
Processo Administrativo n.009/2024, conforme estabelece o inciso VIII do Art. 72 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º abril de 2021, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de leite 
in natura, destinado ao consumo humano, para atender as demandas dos eventos promovidos pelas 
Unidades Administrativas da Secretaria Municipal de Educação, Secretarias Municipais de 
Administração, Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura e Serviços Urbanos 
e diversos programas e setores das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do município 
de Riacho de Santana-BA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
no termo de referência e instrumento contratual. 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 13.510 

LEITE DE VACA IN NATURA, pronto 

para o consumo humano e em 

embalagens transparentes de 1 litro. 
LT R$ 2,94 R$ 39.719,40 

VALOR TOTAL DOS ITENS:  R$ 39.719,40 (trinta e nove mil, setecentos e dezenove reais 

e quarenta centavos). 

  

R$ 39.719,40 

 
A despesa decorrente deverá onerar os recursos orçamentários da categoria econômica: 
 

 

Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.02 – Secretaria de Administração do 

Município 

 

02.05 – Secretaria de Educação do 

Município 

02.06 – Secretaria de Infraestrutura e 

Assuntos Urbanos do Município 

02.07 – Secretaria de Saúde do 

Município 

02.08 Secretaria de Assistência Social 

do Município 

02.09 – Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer 

02.10 – Secretaria Municipal de 

Agricultura 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

 

 

 

 

 

2017 – Gestão da Secretaria Municipal 

de Administração  

  

2097 – Gestão das Ações do Ensino 

Fundamental 

  

2235 – Gestão de Creches   
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Projeto/Atividade 

2295 – Gestão dos Programas do FNDE   

2070 – Manutenção do Fundo Municipal 

de Saúde 

  

2065 – Piso de Atenção Básica - PAB   

2260 – Outros Programas do Fundo a 

Fundo  

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Bloco Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

- MAC 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

2055 – Indice de Gestão 

Descentralizada do SUAS – IGD/SUAS 

  

2057 – Gestão das Ações do Fundo 

Municipal de Assistência Social 

  

2261 – Gestão do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (Criança, Adolescente, Jovens 

e Idosos) 

  

 

 

 

2266 – Gestão do Programa Primeira 

Infância no SUAS – Criança Feliz 

  

2267 – Gestão do Programa de Alta 

Complexidade I – Criança e Adolescente 

  

2272 – Gestão do Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 

  

2270 – Gestão das Ações do 

CRAS/PAIF 

  

2271 – Gestão das Ações do CREAS   

2123 – Gestão dos Serviços de 

Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

  

2025 – Gestão das Atividades da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte 

e Lazer 

  

2164 – Gestão da Secretaria de 

Agricultura 

  

2026 – Gestão das Ações da Secretaria 

de Meio Ambiente 

  

Elemento de 

Despesa 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário-financeiro do presente exercício, bem como 
a adequação orçamentária e financeira, conforme à lei orçamentária anual, à compatibilidade com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  
Encaminha-se à Comissão de Contratação para providências legais e publicação da Dispensa 
Eletrônica, nos termos do Parágrafo único, do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1º abril de 2021. 
 

Riacho de Santana-Estado da Bahia, em 18 de abril de 2024. 
 
 

_______________________________ 
João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal 
 


